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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
 

PORTARIA Nº 175/2023 - GM 

 

“Exonera a pedido o Servidor ACACIO NOGUEIRA DA SILVA NETO do 

cargo efetivo de Procurador Jurídico”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 40 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e conforme protocolo nº 

774/2023. 

 

R E S O L V E: 

 

I - EXONERAR a pedido, em 10 de setembro de 2023, o Servidor 

ACACIO NOGUEIRA DA SILVA NETO, portador da Cédula de Identidade nº 12.698.449-9/SESP-PR e 

CPF nº 089.511.059-89, do cargo efetivo de Procurador Jurídico, matricula nº 850, nomeado em 12 

de julho de 2022, lotado na Procuradoria Geral.  

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria, ressalvado o disposto no inciso I, entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 06 de setembro de 2023. 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 176/2023 - GM 

 

“Exonera a pedido o Servidor OTAVIO FELIPE PICOTTI do cargo em 

comissão de Coordenador de Divisão de Controle de Frotas”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 40 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e conforme protocolo nº 

780/2023. 

 

R E S O L V E: 

 

I - EXONERAR a pedido, em 10 de setembro de 2023, o Servidor 

OTAVIO FELIPE PICOTTI, portador da Cédula de Identidade nº 12.806.469-9/SESP-PR e CPF nº 

096.106.999-60, do cargo em comissão de Coordenador de Divisão de Controle de Frotas, matricula 

nº 883, nomeado em 28 de março de 2023, lotado na Secretária de Obras e Serviços Públicos.  

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria, ressalvado o disposto no inciso I, entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 06 de setembro de 2023. 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 177/2023 - GM 

 
 
 

“Nomeia BRUNA BEZERRA CORREA DE LIMA para exercer, em 

comissão o cargo de Coordenador de Divisão de Controle de 

Frotas, a provimento do Prefeito Municipal”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 41 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e em conformidade com as 

disposições da Leis Municipais n.ºs 161/2003 e 558/2017, de 02 de maio de 2017. 

 

 R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR, a partir de 11 de setembro de 2023, BRUNA BEZERRA 

CORREA DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade nº 9.052.060-1/SESP-PR e CPF nº 065.622.029-

57, para exercer em comissão o cargo de Coordenador de Divisão de Controle de Frotas, 

simbologia CC-5, a provimento do Prefeito Municipal, à disposição da Secretária de Obras e 

Serviços Públicos. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 11 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

 SEGUNDA-FEIRA, 11 DE SETEMBRO DE 2023 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1248 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 4                                                                       Início 
     

 
PORTARIA Nº 178/2023 - GM 

 
 

“Prorrogar o contrato da professora nomeada através da Portaria 

049/2023-GM - Processo Seletivo simplificado nº 001/2022”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições legais, observadas as disposições prevista no 

artigo 37, inciso IX, da constituição Federal, e considerando as Leis Municipal nº 034/1997, 516/215 e 

nº 555/2017, o Edital nº. 001/2022 e nº. 002/2022, de acordo com o inciso XII, do artigo 52 da Lei 

Orgânica do Município,  

 

R E S O L V E: 

 

I - PRORROGAR, de 13 de setembro a 20 de dezembro de 2023, o 

contrato da professora relacionada, nomeada através da Portaria 049/2023-GM, Processo Seletivo 

simplificado nº 002/2022 – PSS no cargo especificado de professor. 

CARGO: PROFESSOR 
NOME: CARLA SANTOS ALMEIDA RG nº 14.090.236-5 SESP/PR 

 

II – Poderá haver rescisão antes do termo final, por acordo, ou 

término do objeto. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso I. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 11 de setembro de 2023. 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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            DECRETO Nº 1549/2023 

 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023, 

INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DE 

2023 E INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL 2022-

2025 DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – PARANÁ. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo o Artigo 131, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município e 

conforme Lei Municipal nº 742/2022. 

 

Decreta: 

Art. 1º Este Decreto autoriza o Chefe do Poder Executivo a: 

I – Incluir/alterar  metas no Plano Plurianual de 2022 a 2025; 

II – incluir/alterar metas nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023; e  

III – abrir Créditos adicionais especiais no exercício de 2023, de acordo com o inciso II do Art. 41 da 

Lei Federal nº 4320/64, no valor de R$130.231,10(cento e trinta mil duzentos e trinta e um reais e dez 

centavos) mediante as inclusões/alterações das seguintes dotações orçamentárias, utilizando se 

dos da autorização constante do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, os seguintes recursos: 

Créditos Adicionais Especiais  

IV - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

TIPO REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

O 288 10.019.12.782.0005.2.141.3.3.90.30.00.00 33118 MATERIAL DE CONSUMO 105.576,70 

O 290 10.019.12.782.0005.2.141.3.3.90.30.00.00 43043 MATERIAL DE CONSUMO  24.654,40 

    TOTAL 130.231,10 

 
Art. 2º Como recursos para abertura dos Créditos mencionados no  

artigo anterior, serão utilizados os recursos previstos, no Art. 43. da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, 

assim descritos: 

Para Créditos Adicionais Especiais 
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I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA FONTE VALOR  

1043 
1043.09.01.06.00 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

24.654,40 

118 1005.03.01.01.01 - Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Educação 105.576,70 
 TOTAL 130.231,10 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
       Quarto Centenário, 11 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

Wilson Akio Abe 
       Prefeito  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02, Lei nº. 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, 
e demais legislações aplicáveis, a vista da Ata de Sessão do Pregão Eletrônico e Parecer Jurídico, 
resolve: 
 

01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 139/2023 
b) Licitação Nrº             :           58/2023 

c) Modalidade                :           Pregão: 
d) Data Homologação  : 11/09/2023 
e) Objeto Homologado : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS 
(MADEIRAMENTO E ARTEFATOS), PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE ÓRGÃOS 
INTEGRANTES DESTA MUNICIPALIDADE 

 
04.122.0002.2.002. - MANTER E EQUIPAR O GOVERNO MUNICIPAL 

04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
04.123.0002.2.008. - MANTER E EQUIPAR A FAZENDA MUNICIPAL 

10.122.0003.2.077. - MANTER E EQUIPAR A SECRETÁRIA DE SAÚDE 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 

08.244.0004.2.019. - MANTER E EQUIPAR A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0004.2.129. - MANTER E EQUIPAR O CRAS 

08.243.0004.6.059. - MANTER O CONSELHO TUTELAR 
08.241.0004.2.130. - MANTER O CENTRO DE CONVIVENCIA DA PESSOA IDOSA 

12.361.0005.2.143. - MANTER A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
13.392.0006.2.032. - MANTER E EQUIPAR A CULTURA 
13.392.0006.2.032. - MANTER E EQUIPAR A CULTURA 
27.812.0007.2.034. - MANTER E EQUIPAR O ESPORTE 

12.361.0005.2.142. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0005.2.142. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12.365.0005.2.139. - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (PRE-ESCOLA) 
12.365.0005.2.138. - MANTER O ENSINO INFANTIL (CRECHE) 

15.451.0002.2.033. - MANTER E EQUIPAR AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0002.2.033. - MANTER E EQUIPAR AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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15.451.0002.2.033. - MANTER E EQUIPAR AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
20.606.0010.2.038. - MANTER E EQUIPAR A AGRICULTURA E O MEIO AMBIENTE 

 
Fornecedor: RIZATO & MENDONÇA LTDA - ME - CNPJ/CPF: 14.253.416/0001-26 

 
LOTE 1 

Valor Total do Lote: 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 BATENTE P/ PORTA DE MADEIRA 
0,90 CEDRINHO 16CM 

PALUDO 
MADEIRAS 

JOGO 25 210,00 5.250,00 

 
LOTE 2 

Valor Total do Lote: 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 BATENTE P/ PORTA DE MADEIRA 
CEDRINHO 13CM 

PALUDO 
MADEIRAS 

JOGO 25 170,00 4.250,00 

 
LOTE 3 

Valor Total do Lote: 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 BATENTE P/ PORTA DE MADEIRA 
CEDRINHO - 14CM 

PALUDO 
MADEIRAS 

JOGO 25 180,00 4.500,00 

 
LOTE 4 

Valor Total do Lote: 800,00 (oitocentos reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 CABO DE MADEIRA PARA 
ENXADA 1,5M 

CABO 
FORTE 

UNID 50 16,00 800,00 

 
LOTE 5 

Valor Total do Lote: 190,00 (cento e noventa reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 CABO DE MADEIRA PARA CABO UNID 10 19,00 190,00 
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MACHADO FORTE 
 

LOTE 6 
Valor Total do Lote: 235,00 (duzentos e trinta e cinco reais) 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 CABO DE MADEIRA PARA PARA 
PICARETA 

TRAMONTINA UNID 10 23,50 235,00 

 
LOTE 7 

Valor Total do Lote: 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
1 CAIBRO 5 X 5 - PINUS JM BRIGINA MTRS 600 4,80 2.880,00 

 
LOTE 8 

Valor Total do Lote: 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 CAIBRO DE CEDRINHO 5 X 5 CM IBM MTRS 600 11,00 6.600,00 
 

LOTE 9 
Valor Total do Lote: 7.000,00 (sete mil reais) 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 PORTA ALMOFADADA MISTA 
0,60X2,10M 

PORTAS 
UNIAO 

UNID. 25 280,00 7.000,00 

 
LOTE 10 

Valor Total do Lote: 7.125,00 (sete mil, cento e vinte e cinco reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 PORTA ALMOFADADA MISTA 
0,70X2,10M 

PORTAS 
UNIAO 

UNID. 25 285,00 7.125,00 

 
LOTE 12 

Valor Total do Lote: 4.100,00 (quatro mil e cem reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR VALOR 
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UNIT. TOTAL 
1 PORTA LISA 0,70X2,10M 

IMBUIA 
PORTAS 
UNIAO 

UNID. 20 205,00 4.100,00 

 
LOTE 13 

Valor Total do Lote: 4.060,00 (quatro mil e sessenta reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 PORTA LISA 0,80X2,10 M 
IMBUIA 

PORTAS 
UNIAO 

UNID 20 203,00 4.060,00 

 
LOTE 14 

Valor Total do Lote: 4.100,00 (quatro mil e cem reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 PORTA LISA 0,90X2,10 M 
IMBUIA 

PORTAS 
UNIAO 

UNID. 20 205,00 4.100,00 

 
LOTE 15 

Valor Total do Lote: 1.920,00 (um mil, novecentos e vinte reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
1 RIPAO CEDRINHO 2,5X5CM IBM MTRS 400 4,80 1.920,00 

 
LOTE 16 

Valor Total do Lote: 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
1 RIPAO PINUS 2,5 X 5CM JM BRIGINA MTRS 600 2,20 1.320,00 

 
LOTE 17 

Valor Total do Lote: 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 TABUA P/ BEIRAL FRISADA 20CM 
CEDRINHO 

IBM MTRS 200 37,00 7.400,00 

 
LOTE 18 

Valor Total do Lote: 2.220,00 (dois mil, duzentos e vinte reais) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 TABUA P/ CAIXARIA 10CM 
PINUS 

JM 
BRIGINA 

MTRS 600 3,70 2.220,00 

 
LOTE 19 

Valor Total do Lote: 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 TABUA P/ CAIXARIA 25CM 
PINUS 

JM 
BRIGINA 

MTRS 600 9,50 5.700,00 

 
LOTE 20 

Valor Total do Lote: 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 TABUA P/ CAIXARIA 30CM 
PINUS 

JM 
BRIGINA 

MTRS 600 12,50 7.500,00 

 
LOTE 21 

Valor Total do Lote: 10.750,00 (dez mil, setecentos e cinquenta reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
1 VIGA DE CEDRINHO 5X10 IBM MTRS 500 21,50 10.750,00 

 
LOTE 22 

Valor Total do Lote: 11.970,00 (onze mil, novecentos e setenta reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
1 VIGA DE GARAPEIRA 6X12 IBM MTRS 300 39,90 11.970,00 

 
LOTE 23 

Valor Total do Lote: 7.650,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
1 VIGA DE PINUS 5X10 JM BRIGINA MTRS 900 8,50 7.650,00 

 
LOTE 24 

Valor Total do Lote: 2.320,00 (dois mil, trezentos e vinte reais) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 VISTA DE CEDRINHO 
5CM 

PALUDO 
MADEIRAS 

JOGO 40 58,00 2.320,00 

 
LOTE 25 

Valor Total do Lote: 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 VISTA DE CEDRINHO 
7CM 

PALUDO 
MADEIRAS 

JOGO 40 72,00 2.880,00 

Valor Total Adjudicado e Homologado -R$ 112.720,00 
 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 11 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 

_________________________ 
WILSON AKIO ABE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 145/2023, de 21 de julho 
de 2023, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
 
Art. 1º - A relação nominal dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no Concurso Público nº 
01/2023, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 01/2023, após análise 
dos recuros. 

 
 

Art. 2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas inscrições 
automaticamente homologadas. 

 

SOLICITAÇÕES DEFERIDAS: 
INSCRIÇÃO CARGO NOME SITUAÇÃO 

294773 FARMACÊUTICO CLARA MARIA DE OLIVEIRA DEFERIDA 
294738 EDUCADOR INFANTIL CASSIA NATIELI CARDOSO LIMA DEFERIDA 
296397 EDUCADOR INFANTIL DAIANE FRANCIELLE DE PAULA DEFERIDA 
295397 PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA SILVESTER ALVES DE LIMA DEFERIDA 

 
 
Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Quarto Centenário - PR, 11 de Setembro de 2023. 

 
WILSON AKIO ABE 

Prefeito de Quarto Centenário - PR 
 
 

VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público nº 01/2023 

do Municipio de Quarto Centenário - PR 
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EDITAL Nº 023/2023 - PSS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SETETIVO SIMPLIFICADO- PSS Nº. 001/2022 - TEMPORÁRIO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, WILSON AKIO ABE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME ITEM 2.3 DO EDITAL 001/2022-PSS, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL Nº 555/2017 RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 

 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, o candidato aprovado no processo Seletivo 

Simplificado- PSS através do Edital nº 001/2022, classificação final Edital nº 002/2022 e homologado pelo Decreto nº 

1463/2022, relacionados no Anexo Único deste Edital. 

II - O candidato convocado deverá apresentar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos, na Secretaria da 

Administração, de 12 a 13 de setembro de 2023, para retirar a relação de documentos e exames médicos a serem 

providenciados.  

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação necessária, o candidato deverá apresentar-se no 

departamento de Recursos Humanos, para o processo de nomeação de 14 a 18 de setembro de 2023. 

IV - O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do 

Município de Quarto Centenário e no Site http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 11 de setembro de 2023. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
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Prefeito Municipal 

 

 

EDITAL Nº 023/2023 -PSS 

ANEXO ÚNICO 

 

 

CARGO: PROFESSOR. 

 

Nº inscrição NOME DO CANDIDATO 

28 MARIA PAULA FERNANDES DOS SANTOS VIEIRA 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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